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BOLETIM GERAL
1º BIESp COMEMORA UM ANO DE EXISTÊNCIA EM CARUARU

A manhã da quarta-feira (14), foi agraciada com uma cerimônia militar em comemoração ao 1º ano do 1º
Batalhão Integrado Especializado de Policiamento -BIEsp. Vários Comandantes das Unidades da PMPE e autoridades
civis estiveram no evento que aconteceu na sede do Batalhão, em Caruaru, para prestigiar a história do mais novo
Batalhão Especializado. 

O  TC  PM  Antônio  Meneses,  atual  comandante,  em  sua  mensagem  ao  público  presente  destacou  a
importância do trabalho que vem sendo realizado no Agreste, principalmente em Caruaru, que há um ano estava com os
índices elevados de criminalidade. “Acreditamos que o BIEsp veio para Caruaru somar ao 4º Batalhão, que já realizava
um  serviço  incrível,  junto  as  outras  forças,  e  fazer  a  diferença  nas  ruas  com  o  serviço  mais  específico,  que
habitualmente é realizado pelas especializadas”, explicou. Na cerimônia, ainda parabenizou a tropa pelos esforços e aos
idealizadores desse projeto inovador no interior do Estado, que foi o Coronel Vanildo Maranhão, atual Comandante da
PMPE, e o Coronel Marinho de Barros, atual gestor de controle operacional metropolitano. 

Entre  os  oficiais  presentes,  o  Coronel  Marinho  de  Barros  que  integrava  a  Diretoria  Integrada
Especializada(Diresp) na época da idealização do BIEsp, descreveu o evento como a realização de um sonho. " Eu fico
muito feliz de estar aqui participando dessa comemoração que para mim é a realização de um sonho. A PMPE nos dá
oportunidade de fazer coisas boas, de fazer o bem para a sociedade, e este Batalhão é o espelho disso. Eu amo a Polícia
e estou muito emocionado hoje de ver que tudo que nós projetamos há um ano deu certo e está fazendo o bem para toda
essa  população",  exclamou.  Pela  Diresp  esteve  presente  o  Coronel  Ely  Jobson,  gestor  de  controle  operacional
especializado.

Na programação foram realizadas homenagens aos policiais militares com o "Destaque Operacional" e
aos parceiros com o título "Amigos do Batalhão", que são pessoas e entidades que de alguma forma contribuem e
realizam uma parceria com a unidade, por isso a justa homenagem. A cerimônia foi breve, simplesmente para lembrar
que, apesar de uma curta história, os resultados têm mudado para melhor a rotina da sociedade local e o futuro é,
certamente, de redução dos índices, com o combate ávido à criminalidade.

História - O 1º Batalhão Integrado Especializado de Policiamento -BIEsp foi inaugurado no dia 14 de
novembro de 2017, com a sede em Caruaru, onde permanece até hoje. O Batalhão conta com o efetivo dividido em
Companhias Especializadas de choque, radiopatrulha, motopatrulhamento, trânsito e policiamento com cães. O efetivo
atua para prevenir o tráfico de drogas, assaltos, desarticulação de grupos de extermínio, entre outros crimes. O reforço é
realizado em todo o Agreste, chegando muitas vezes a dar apoio também ao Sertão, quer seja na zona rural ou urbana,
inclusive nas rodovias estaduais da região.                                                                         Fonte: Site da PMPE

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 20 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Edson BPRv

Fone: 98437-6693

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Souza AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Alexander DGA

Fone: 98443-1825

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Gutemberg DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Azevedo DPJM

2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.    CURSO DE CINOTECNIA - 2ª TURMA/2018

1.1.0.   Seção de Ensino e Instrução  - CIPCÃES

1.1.1.   Curso de Cinotecnia/2018.2

EMENTA: Autoriza o funcionamento da 2ª  Turma do Curso de Cinotecnia/2018,  a  ser
realizado no segundo semestre de 2018.

 
Este Comando Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso

III  do  Regulamento Geral  da  PMPE,  aprovado pelo Decreto nº  17589 de 16 de junho de 1994,
considerando a necessidade de capacitação continuada do efetivo da PMPE, AUTORIZA o início da
2ª Turma do Curso de Cinotecnia 2018 - CC/2018, sendo disponibilizadas 30 (trinta) vagas, as quais
serão preenchidas entre oficiais e praças das unidades desta Corporação,  Corporações Co-irmãs e
Forças Amigas, mediante indicação dos respectivos chefes, comandantes e diretores. O Curso será
realizado na Sede da CIPCães - Avenida Hildebrando de Vasconcelos, s/n, Dois Unidos, Recife/PE,
sob a supervisão do CFAP/PMPE. as instruções estão estruturadas para proporcionar conhecimentos
básicos  em  operações  com  cães,  a  fim  de  que  todos  os  instruendos  adquiram técnicas que  lhe
proporcionem uma capacitação   continuada   atrelada   à   necessidade   do   conhecimento  basilar  e
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 desenvolver de modo eficaz para o emprego operacional, principalmente nesse tipo de policiamento
específico, conforme  conteúdo  programático  previsto no constante  no PROJETO  DO  CURSO  DE
CINOTECNIA, com provação contida no Parecer Técnico nº 087/2018 - CEDUC/CEFOSPE/SAD. O
período de execução se dará no dia 19 de novembro de 2018, com Duração de 35 dias letivos (segunda-
feira à sábado).

 
1. DAS VAGAS
Serão disponibilizadas 30 (trinta) vagas, as quais serão preenchidas entre oficiais e praças

das unidades e órgãos abaixo, mediante indicação dos respectivos chefes, comandantes e diretores:
a.  20  vagas  para  o  público  interno  da  CIPCães,  entre  aqueles  que  ainda  não  são

possuidores de curso de capacitação em operações com cães;
b. 04 vagas para o 1º BIEsp;
c. 02 vagas para o 2º BIEsp;
d. 01 vaga para o BOPE/PMPE;
e. 01 vaga para o Canil da PCPE;
f. 01 vaga para o Canil do CBMPE;
g. 01 vaga para o 4ºBatalhão de Polícia do Exército;
 
1.1. Das condições
a. Estar no mínimo no comportamento "BOM".
b. Estar apto para o serviço ativo e desempenho de suas atividades;
c. Não haver sido punido disciplinarmente por motivo de insubordinação;
d. Não estar sub judice;
e. Não estar respondendo a Conselho de Justificação (se oficial), Conselho de Disciplina,

Processo de Licenciamento ou PAD (caso policial civil);
f.  Ter sido indicado através de ofício por seu respectivo chefe, comandante ou diretor.

Exceto para aqueles policiais lotados na sede da CIPCães.
g. Possuir menos de 27 anos na soma do serviço ativo, incluindo empresa privada e forças

armadas.
 
2. DO CURSO
a. Local de Funcionamento: Sede da CIPCães - Avenida Hildebrando de Vasconcelos, s/n,

Dois Unidos, Recife/PE.
b. Início: 26 de novembro de 2018
c. Duração: 35 dias letivos (segunda-feira à sábado).
 
2.1. Horário das Aulas

MANHÃ TARDE

07h30 às 08h20 13h00 às 13h50

08h20 às 09h10 13h50 às 14h40

1º Intervalo 20 minutos 2º Intervalo 20 minutos

09h30 às 10h20 15h00 às 15h50

10h20 às 11h10 15h50 às 16h40

11h10 às 12h00 16h40 às 17h30
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2.2. Corpo Docente
a. Serão selecionados através de edital de seleção publicado na ACIDES/SDS, de acordo

com os critérios e condições estabelecidas na legislação.
 
2.3. Corpo Discente
a.  Os orgãos com vagas destinadas  deverão encaminhar  ofício a  CIPCães,  contendo o

nome e matrícula do candidato a frequentar o curso;
b. No ato da apresentação dos alunos, deverá ser encaminhada para a DEIP com o fim de

publicação pela GICAP, a minuta de portaria de matrícula dos alunos conforme ofício dos respectivos
comandantes, chefes ou diretores.

c.  Os alunos ficarão alojados na sede da CIPCães durante  o período de realização do
Curso, exceto aqueles lotados na Região Metropolitana.

d. O custeio de alimentação ficará a cargo dos próprios alunos, conforme legislação em
vigor.

 
3. PRESCRIÇÕES DIVERSAS
a. Somente  poderão ser matriculados os candidatos que preencham todas  as  condições

estabelecidas na presente portaria.
b. O curso estará sob supervisão do CFAP/PMPE, sendo executado pela CIPCães.
c.  Não sendo preenchida as vagas reservadas poderá  a CIPCães aproveitá-las  dentre  o

efetivo interno.
d. Poderão ser realizadas instruções externas em locais adversos a CIPCães, conforme a

necessidade da disciplina exigir.
e. Estão autorizadas as aulas aos domingos para prática de emprego policial com cães.

(Nota nº 3900035801.000004/2018-74).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

TEN CEL QOPM Mat.  920490-3/BEPI -  EDVALDO CEZAR DE MORAES requereu
para  não  integrar  a  base  de  cálculo  do  FUNAFIN,  para  efeito  de  descontos,  relativo  as  funções
gratificadas (GOEPM e G LOC ESP). Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - INDEFERIDO,
de conformidade com o Art. 70, § 1°, da Lei Complementar nº 28, de 14 de janeiro de 2000.
(NOTA Nº 385/2018/SSAD/DGP-3).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimento Despachado

SD PM Mat. 120725-3/BEPI - MARCOS ELIAS DA SILVA CASTRO requereu para não
integrar a base de cálculo do FUNAFIN, para efeito de descontos, relativo as funções gratificadas
(GOEPM, G  LOC  ESP  e  Gratificação  de  Motorista).  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de
Pessoas: INDEFERIDO, de conformidade com o Art. 70, § 1°, da Lei Complementar nº 28, de 14
de janeiro de 2000. (NOTA Nº 384/2018/SSAD/DGP-3).
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2.2.0.   Exclusão por falecimento – Informação

                 O Comandante do 24º BPM comunicou por meio do Ofício nº 300 - PMPE - 24º BPM - P1,
de  23  de  outubro  de  2018, que  o SD  PM  Mat.  112837-0/24º  BPM  -  ÉRITON  DE  OLIVEIRA
PEREIRA faleceu no dia 12 de setembro de 2018 e que o militar estadual encontrava-se de folga no
dia em que veio a óbito. Consta em certidão como causa da morte a expressão: "ferimento penetrante
no tórax, com lesão pulmonar e hemorragia interna, por ação pérfuro-contundente, (projétil de arma
de fogo)", conforme descrito na Certidão de Óbito matrícula nº 077305 01 55 2018 4 00018 202
0010742 58, emitida pelo Cartório de Registro das Pessoas Naturais de Santa Cruz do Capibaribe-PE,
registrada no Livro A-14, Fls. 91 e Termo nº 14543.

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar
de Pernambuco. (NOTA N° 374/2018/SSAD/DGP-3).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

ATOS DO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 2018. 

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, no Exercício do Cargo
de Governador do Estado,  no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Nº  4046  -  Concedo  a  MEDALHA  PERNAMBUCANA  DO  MÉRITO  POLICIAL
MILITAR, atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar, nos termos dos artigos 7º e 8º
do Regulamento de Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 de maio de 1978, c/c o
artigo 3º do Decreto nº 3.571, de 11 de junho de 1975, considerando os relevantes serviços prestados à
segurança pública e a efetiva colaboração que presta à Polícia Militar de Pernambuco, à seguinte
Autoridade Civil: Juíza de Direito do 1º Juizado Especial Criminal da Capital, GISELE VIEIRA DE
RESENDE. 

--oo(0)oo--

Nº  4048 -  Elogiar  os  Policiais  Militares  de  Pernambuco,  abaixo  relacionados,  que
participaram da Ação Exitosa, ocorrida em 19/10/2018, com o objetivo de prender uma associação
criminosa identificada no Município de Santa Cruz do Capibaribe. 

--oo(0)oo--

Nº 4050 - Transferir  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco para  a  Casa Militar,  a  Sd PM
JOSIMERE DO REGO, matrícula nº 111.627-4. 
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Nº 4051 - Transferir da Casa Militar para a Polícia Militar de Pernambuco, o 2º Ten RRPM
TIMÓTEO BATISTA DA SILVA, matrícula nº 930.503-3, com efeito retroativo a 02 de outubro de
2018. 

--oo(0)oo--

Nº 4052 -  Transferir  da Polícia Militar  de Pernambuco para a Casa Militar,  o Cb PM
CLAUDÊNCIO LUIZ VENÂNCIO, matrícula nº 109.744-0. 

--oo(0)oo--

Nº 4053 -  Transferir  da Casa Militar  para  a Polícia Militar  de  Pernambuco,  o Sd PM
THIAGO ZAMBONI DE FREITAS MELO, matrícula nº 11564-2. 

(Transcritos do DOE nº 212, de 15 NOV 2018)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DESPACHO HOMOLOGATÓRIO

4.1.0.  Da  Secretaria  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco

Nº 125 de 14 NOV 2018

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração
de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de
16/04/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5628084-6/2017, publicada no Boletim Interno nº 130, de 12/07/2017, às fl s.18 (Anexo 1), acerca da
concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar MAVIAEL XAVIER DE
PAIVA, 1º Sargento PM Reformado, matrícula nº 950.863-5, ocorrida em 12 de janeiro de 2017; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, bem como art. 6º, da Lei nº
15.025, de 2013, com redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria
Conjunta SAD/SDS nº 037, de 19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018, o
pagamento  da  indenização,  no  montante  de  50%  (cinquenta  por  cento)  para  cada  dependente
previdenciária  habilitada  do  referido  militar:  SIMONE  JOSÉ  MACEDO  DE  PAIVA,  viúva;  e,
MYLENA MACEDO DE PAIVA,  filha.  ILA DO VAL CARRAZZONE Secretária  Executiva  de
Pessoal e Relações Institucionais 

(Transcrito do DOE nº 212, de 15 NOV 2018)
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5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social

Nº 5897, de 13/11/2018
DELIBERAÇÃO CD - 1ª CPDPM - SIGPAD nº 2018.12.5.001358 - SIGEPE nº 7401629-

2/2017 
Aconselhado: 3º SGT RRPM MAT. 23.064-2 LUIZ MARTINS DE LIMA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art.  10, inciso I e Art.  28, inciso V da Lei nº
11.817/2000; 

CONSIDERANDO que,  o  Aconselhado foi  acusado de haver  no  dia  07MAR2017,  ao
circular dentro de um coletivo, nas proximidades do Forte das Cinco Pontas, Recife-PE, ter praticado
a  conduta  de  importunação  ofensiva  ao  pudor,  ao  roçar  na  coxa,  e  ejacular  nos  pés  da  vítima
identificada nos autos. 

CONSIDERANDO  que,  em  decorrência  da  citada  situação,  foi  lavrado  um  Termo
Circunstanciado de Ocorrência em desfavor do indigitado policial  militar,  sendo,  na esfera penal,
submetido ao processo nº 000542-46.2017.8.17.8126, do 1º Juizado Especial Criminal  da Capital,
tendo o mesmo acatado os termos de transação penal, oferecido pelo Ministério Público. 

CONSIDERANDO que durante a instrução dos autos, foi possível reconhecer a veracidade
das acusações, em virtude do respectivo relato do aconselhado ao admitir o ato, com o pretexto de que
houve reciprocidade da vítima, cuja justifi cativa não se sustenta, em razão da contradição com os
depoimentos da própria denunciante e de outras testemunhas trazidas à colação. 

CONSIDERANDO que, pelo exposto, o Aconselhado violou preceitos éticos, malferindo o
pundonor policial militar, o decoro da classe e o sentimento do dever. 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco, o 3º SGT RRPM MAT.
23.064-2 LUIZ MARTINS DE LIMA, por haver incorrido no que dispõem o Artigo 27, incisos I, III,
VI, XII e XIII, artigo 26, Inciso I, e artigo 30, Inciso V, da Lei Estadual nº 6.783/1974, bem como os
preceitos éticos estabelecidos nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º, do artigo 4ª, e inciso IX e artigo 7º do Decreto
Estadual nº 22.114/2000, subsumindo seu agir aos cânones do Art. 2º, inciso I, alíneas “b” e “c”, do
Dec.  Estadual  nº  3.639/1975,  a  teor  dos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  constantes  no  Relatório
conclusivo  do  Processo,  no  Despacho  exarado  pelo  Corregedor  Auxiliar  Militar,  bem  como  no
Despacho Homologatório da Corregedora Geral; 

II - Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  13/11/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI -  Secretário de
Defesa Social. 



08 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 213
20 DE NOVEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

Nº 5898, de 13/11/2018
DELIBERAÇÃO  CD  SIGPAD  nº  2017.12.5.002420  -  SIGEPE  nº  5644074-3/2017

Aconselhado: Então SD PM MAT. 109076-3 EDRAR ALVES DE CARVALHO 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art.  10, inciso I e Art.  28, inciso V da Lei nº
11.817/2000; 

CONSIDERANDO que no dia 06 de dezembro de 2016, nas dependências do Hospital de
Custódia  e  Tratamento  Psiquiátrico,  o  aconselhado  cometeu  violência  contra  os  superiores
hierárquicos qualificados nos autos, quando, por ocasião da audiência de qualificação e interrogatório
nos autos do Conselho de Disciplina nº 2015.12.5.000183 (SIGEPE 7404581-2/2015), arremessou
uma cadeira na direção dos integrantes da 5ª CPDM e, em seguida, derrubou todo o material que
estava sobre a mesa, sendo imobilizado pelos integrantes da referida Comissão e pelo defensor dativo;

CONSIDERANDO que, pela narrada ação que denotou agressão física perpetrada contra
os indicados superiores hierárquicos, o increpado responde na condição de réu nos autos da Ação
Penal Nº 0011675-16.2017.8.17.0001, perante a Vara da Justiça Militar Estadual; 

CONSIDERANDO que,  pelo exposto,  o  militar  feriu  os  preceitos  éticos  impostos  aos
militares do Estado, demonstrando não possuir condições éticas de integrar a PMPE. 

R E S O L V E: 

I – julgar o aconselhado culpado; 

II – aplicar a reprimenda de exclusão a bem da disciplina ao então SD PM MAT. 109076-3
EDRAR ALVES DE CARVALHO, o qual incorreu no que dispõem os Artigo 12, §§ 2º e 3º, Art. 27 da
Lei Estadual nº 6.783/1974, c/c Art. 28, inciso V, da Lei nº 11.817/2000 e com o Art.1º, Art 4º e seus
parágrafos, Art. 6º e Art. 7º do Dec. nº 22.114/2000, subsumindo seu agir aos cânones do Art. 2º, I,
“c”, do Dec. Estadual nº 3.639/1975 e do Art. 112, “b”, inciso III, da Lei Estadual nº 6.783/1974, a
teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório conclusivo do Processo, no Despacho
exarado pelo Corregedor Auxiliar Militar, bem como no Despacho Homologatório; 

III  –  Tendo  em  vista  o  teor  da  Portaria  do  Secretário  de  Defesa  Social  nº  3503,  de
07/07/2017, publicada no DOE nº 127, de 8 de julho de 2017, por meio da qual o aconselhado foi
excluído a bem da disciplina, em decorrência dos fatos apurados por meio do Conselho de Disciplina
nº 2015.12.5.000183 (SIGEPE 7404581-2/2015), esclarecer que a apresente pena imposta ao então
militar  somente  será  efetivada  caso,  por  qualquer  motivo,  este  tenha  seu  vinculo  funcional
restabelecido com a corporação policial militar, porém a Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE
deverá  fazer  os  devidos  registros  nos  respectivos  assentamentos  funcionais  e  adotar  as  demais
providências decorrentes desta deliberação; 

IV – Publique-se em D.O.E; 

V  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  13/11/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI -  Secretário de
Defesa Social. 
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Nº 5899, de 13/11/2018
DELIBERAÇÃO PL nº  2017.5.5.001027 SIGEPE nº  5753568-3/2016 Licenciando:  SD

MAT 110061-0 RIVALDO VIEIRA DA SILVA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28, inciso IV da Lei nº
11.817/2000; 

CONSIDERANDO que, no dia 17 de setembro de 2016, quando de serviço operacional, o
licenciando foi acionado por Guardas Civis Municipais para adotar as providências legais cabíveis em
relação à arma de fogo indicada nos autos, a qual havia sido encontrada por populares, na Av. Maria
Santina, no bairro da Polispacas, situado no Município de Santa Cruz do Capibaribe-PE, contudo a
referida arma de fogo não foi entregue à autoridade policial, sob o argumento de que, no percurso até
a  Delegacia  de Polícia Civil,  o  militar  foi  forçado a intervir  em ocorrência policial  na qual  teria
perdido a arma de fogo que deveria ser formalmente apreendida e ainda 1 (um) carregador da sua
pistola particular de calibre 45, contendo 9 (nove) munições, que licenciando portava em serviço sem
a autorização do Comandante da OME; 

CONSIDERANDO  que  a  comunicação  por  escrito  dos  fatos  narrados,  somente  foi
protocolizada pelo licenciando no dia 22 de setembro de 2016, mesma data em que a notícia do crime
foi  reportada  à  autoridade  policial,  pela  denunciante  qualificada  no  Inquérito  Policial  nº
05.017.0128.00192/2016.1.3, no qual o militar veio a ser indiciado como incurso no art. 319 do CPB,
tendo em vista a desídia demonstrada para a realização do registro da ocorrência junto ao Comandante
da OME e também à polícia judiciária. 

CONSIDERANDO que a Corregedora Geral da SDS exarou o Despacho Homologatório
no qual decidiu acolher o teor do Relatório Complementar do processo. 

R E S O L V E: 

I – julgar o licenciando culpado; 

II – aplicar a pena de licenciamento a bem da disciplina ao SD MAT 110061-0 RIVALDO
VIEIRA DA SILVA, por haver incorrido no que dispõem os Artigos 12, §§ 2º e 3º, Art. 27, incisos IV,
VII, XII, XIII, XVI e XIX da Lei Estadual nº 6.783/1974, c/c o Art.1º, Art 4º e seus parágrafos, Art. 6º
e Art. 7º do Dec. nº 22.114/2000, subsumindo seu agir aos cânones do Art. 109, § 2º, alínea “c” e § 3º
da Lei Estadual nº 6.783/1974, Art. 28, inciso IV e Art. 30, § 1º, inciso I da Lei nº 11.817/2000, a teor
dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório Complementar do PADM, no Despacho
exarado pelo Corregedor Auxiliar Militar, bem como no Despacho Homologatório; 

III – Publique-se em DOE; 

IV  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  13NOV2018. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI.  Secretário de
Defesa Social. 

(Transcritas do DOE nº 212, de 15 NOV 2018)
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6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 595, de 12 NOV 2018

EMENTA:  Instituir Grupo  de  Trabalho  a  fim  de  efetuar  estudo  visando 
alterações  na  estrutura  Organizacional  da  Comissão Permanente de
Auditoria (CPA).

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelos Incisos I, II, IV
e VI do Art. 101, do Regulamento Geral da Polícia Militar, aprovado por meio do decreto nº 17.589,
de 16 de junho de 1994.

Considerando a necessidade da criação de Grupo de Trabalho Administrativo (GTA) para
atender demandas técnicas inerentes;

R E S O L V E:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho a fim de que seja realizado estudo aprofundado sobre a
viabilidade  de  se  promover  alteração  na  estrutura  organizacional  da  Comissão  Permanente  de
Auditoria (CPA) da PMPE, que permita incorporar,  às atividades já desenvolvidas,  a auditoria da
Gestão da Qualidade.

Art 2º O presente Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes Militares Estaduais:
Comissão Permanente de Auditoria – Presidente – CEL/QOPM/Mat. 2039-7/André Ângelo da Silva;
Membros  TC/QOPM/Mat.  2066-4/Hélio Brito  Gomes;  Maj/QOPM/Mat.
28715-6/Severino Ramos de Lima; CAP/QOAPM/Mat.  930122-4/Rosimere da Silva Cabral;  1º Ten
QOAPM/Mat.  910174-8/Luciano  Severino Cavalcante;  1º  Sgt  QPMG/Mat.
104427-3/Alexandre Pessoa da Silva e Cb QPMG/Mat. 990209-0/Edilson Fernandes Pereira.

Art. 3º O Grupo de Trabalho exercerá suas atividades nos locais e horários estabelecidos
pelo Presidente, devendo apresentar o Estudo no prazo de 60 dias, a contar da data de publicação desta
Portaria.

Art.  4º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  ANDRÉ  PESSOA
CAVALCANTI – CEL PM - RESPONDENDO PELO COMANDO GERAL.

--oo(0)oo--

Nº 603, de 14  NOV 2018

EMENTA: Designa novos membros e prorroga prazo para Grupos de Trabalho
para estudo da legislação afeta à PMPE.

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos incisos, I,

II e III do art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16
de junho de 1994;

Considerando a necessidade da consolidação de algumas normas pertinentes aos militares
do Estado;

Considerando a possibilidade da necessidade de atualização de alguns destes textos.
Considerando ainda a Portaria do Comando Geral Nº 455, de 27 JUL 2018, publicada no

Boletim Geral nº 140, de 1º AGO 2018, que instituiu Grupos de Trabalho para Estudo da Legislação
afeta à PMPE,



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 213                                             11
20 DE NOVEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o Cel PM Mat 28621-4 Ivan José de Melo para coordenar o Grupo de
Trabalho  destinado  a  consolidar  normatização  referente  ao  "Estatuto  da  PMPE"  além  de  propor
alterações a serem submetidas à apreciação do Comandante Geral da Corporação.

Art. 2º Designar o Cel PM Mat 1961-5 Alberto Cassiano Barbosa para coordenar o Grupo
de Trabalho destinado a consolidar normatização referente à “Promoção na PMPE” além de propor
alterações a serem submetidas à apreciação do Comandante Geral da Corporação.

Art. 3º Designar o Cel PM Mat 1967-4 Geová da Silva Barros para coordenar o Grupo de
Trabalho  destinado  a  consolidar  normatização  referente  à  “Ingresso  na  PMPE”  além  de  propor
alterações a serem submetidas à apreciação do Comandante Geral da Corporação.

Art. 4º Designar o Cel PM Mat 1862-7 Fábio Dantas de Macedo para coordenar o Grupo
de Trabalho destinado a consolidar normatização referente à “Remuneração na PMPE” além de propor
alterações a serem submetidas à apreciação do Comandante Geral da Corporação.

Art. 5º Designar o Cel PM Mat 28562-5 Basílio Barbosa Maciel para coordenar o Grupo
de  Trabalho  destinado  a  consolidar  normatização  referente  à  “Lei  de  Organização  Básica  e
Regulamento  Geral  na  PMPE”  além  de  propor  alterações  a  serem  submetidas  à  apreciação  do
Comandante Geral da Corporação.

Art.  6º Designar o Cel PM Mat 1936-4 Adelson Carneiro de Andrade para coordenar o
Grupo de Trabalho destinado a consolidar normatização referente à “Movimentação na PMPE” além
de propor alterações a serem submetidas à apreciação do Comandante Geral da Corporação.

Art. 7º Prorrogar o prazo de conclusão estabelecido para os Grupos de Trabalho instituídos
através da Portaria do Comando Geral Nº 455, de 27 JUL 2018, publicada no Boletim Geral nº 140, de
1º AGO 2018, por 60 (sessenta) dias, sob a coordenação dos Oficiais acima designados.

Art.  8º  A  presente  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  ANDRÉ
PESSOA CAVALCANTI – CEL PM - Respondendo pelo Comando-Geral.

7.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADM. AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Aviso de Licitação

Processo  Nº  0329.2018.CPL  II.PE.0057.DASIS  –  Objeto:  Contratação  de  empresa
especializada no serviço de locação de 01 (um) digitalizador de imagens radiográfi cas – cr,  com
serviços de instalação, desinstalação, manutenção corretiva e preventiva a serem executadas no setor
de  radiologia  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.  Valor  Estimado  R$  136.000,00.
Recebimento das Propostas: até 30/NOV/2018 às 08:00h. Disputa de Preços: 30/NOV/2018 às 09:00h
(horário  de  Brasília).  O  Edital  encontra-se  nos  sites  www.peintegrado.pe.gov.  br  e
www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1468. 

(Transcrito do DOE nº 212, de 15 NOV 2018)
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7.2.0.   Homologação e Adjudicação

Processo  Nº  0226.2018.CPL II.PE.0037.DASIS  –  objeto:  Registro  de  preços  por  um
período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de materiais médicos hospitalares (proteção)
para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Proponentes Vencedoras: 1)
Cirurgica Pharma Comércio De Produtos Cirúrgicos Ltda EPP, CNPJ – 05.295.083/0001-07, para os
lotes  2A,3A,8A,12A e  14A,  pelo  valor  total  de  R$  193.130,00;  2)  Up  Med  Distribuidora  e
Importadora de Materiais Hospitalares Ltda EPP, CNPJ – 26.048,385/0001-50, para os lotes 4A,5A e
10A, pelo valor total de R$ 52.660,00; 3) Mt Comercial Medica Ltda, CNPJ – 07.946,534/0001-54,
para os lotes 6A,9A,11A e 13A, pelo valor total de R$ 42.950,00; 4) Cruzel Comercial Ltda - ME,
CNPJ  –  19.877.178/0001-43,  para  o  lote  15A,  pelo  valor  total  de  R$  74.400,00;  5)  Injefarma
Cavalcanti e Silva Distribuidora Ltda, CNPJ – 09.607.807/0001-61, para o lote 8B, pelo valor total de
R$  51.000,00;  6)  Nordmarket  Comércio  de  Produtos  Hospitalares  Ltda  -  ME,  CNPJ  –
19.125.796/0001-37, para o lote 14B, pelo valor total de R$ 381.300,00. Recife-PE, 14 NOV 2018,
Sérgio José Nogueira de Oliveira–Maj PM/Pregoeiro/DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 212, de 15 NOV 2018)

8.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

8.1.0.   Aviso de Licitação

Processo  nº  0052.2018.CPL.PE.0017.PMPE-CPL/Capital.  Registro  de  Preços  para
eventual Fornecimento de Medalhas Pernambucana do Mérito Policial Militar, MPMPM, e Medalhas
do Tempo de Serviço Policial Militar de 10, 20 e 30 anos para a PMPE, no período de 12 meses.
Valor:  R$  227.339,6850.  Recebimento  das  Propostas:  até  30/NOV/2018  às  10h00  (Horário  de
Brasília). Disputa de Preços: 30/NOV/2018 às 10h30. OBS: O edital na íntegra poderá ser retirado na
CPL/Capital,  sito  a  Rua  Amaro Bezerra  s/nº,  Derby –  Recife/PE,  ou nos sites  www.peintegrado.
pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br, bem como através do e-mail cpl@pm.pe.gov.br. Informações:
Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 1203. Recife, 14/NOV/2018. – André Felipe Araújo P. do Nascimento
– Maj PM – Presidente da CPL/Capital. 

(Transcrito do DOE nº 212, de 15 NOV 2018)

8.1.1.   Extrato de Publicação de Atas

Nº 100/2018-DASIS. ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS nºs 106/18, 108/18 e 114/18
celebrado entre a DASIS e as empresas CR MEDICAL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA-ME,CNPJ
05.991.790/0001-38,  ELM  PRODUTOS  MÉDICOS  LTDA-ME,CNPJ  13.252.304/0001-  98  e
PRIMED COMÉRCIO E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME,CNPJ 26.556.283/0001-46 do
Proc.  0080.2018.  CPL.I.PE.0012.DASIS-Objeto:Registro  de  Preços  por  um  período  de
12(doze)meses, para eventual Fornecimento de Materiais para Cirurgia Geral, para atender a demanda
do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE.Recife,14/11/2018.ROBSON INÁCIO VIEIRA-Cel
PM-Diretor da DASIS. 

(Transcrita do DOE nº 212, de 15 NOV 2018)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Diretoria de Gestão de Pessoas

1.1.1.   Interposição de Recurso Administrativo Disciplinar (Queixa)

              A Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social, encaminhou ao
Diretor de Gestão de Pessoas a CI nº 431/2018/GGAJ/SDS( SEI nº 3900000026.000392/2018-46 ), de
12 de novembro de 2018 e seus anexos, informando sobre a interposição do Recurso Administrativo
Disciplinar  de Queixa em 03 de outubro de 2018,  relativo ao SD PM Mat.  113356-0/5º  BPM –
JORGE  DA COSTA AMORIM,  atinente  à  pena  de  exclusão  a  bem  da  disciplina  imposta  pelo
Secretário de Defesa Social através da portaria nº 3876, de 28 de junho de 2018, publicada no DOE nº
120,  de  30  de  junho de  2018,  ficando com isso  suspensos  todos  os  efeitos  da  referida  pena  de
exclusão, até o julgamento do recurso de Queixa, com base no Art. 51, inciso II, § 1º da Lei nº 11.817,
de  24  de  julho  de  2000  (CDMEPE).  (Nota  nº  022/2018  –  DGP-8/SS/CD/CJ).  JOSENILDO
TIBURTINO  CHICÓ-  CEL  PM  –  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas.  (  NOTA  Nº  024/2018  –
DGP-8/SS/CD/CJ).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Vê-lo-ei, mas não agora, contemplá-lo-ei, mas não de perto; uma estrela procederá de Jacó e um cetro
subirá de Israel, que ferirá os termos dos moabitas, e destruirá todos os filhos de Sete. Números 24:17

https://www.bibliaonline.com.br/acf/nm/24/17+

